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Teresina/ PI, 14 de fevereiro de 2023.

Para:
MINDÊLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
SRA. DANIELLE MINDÊLO DE SOUZA SANTOS.
Diretora.
Rua Adolpho Ferreira Soares Filho, 169 Jard. Cidade Universitária – João Pessoa/PB.

REF.: APROVAÇÃO DOS PROJETOS DA LINHA DE RECALQUE E EEE 
DO SISTEMA DE ESGOTO PARA ATENDER AO EMPREENDIMENTO.

Prezada Senhora,

A ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A, sociedade 
empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.157.474/0001-06, com sede na Avenida 
Professor Camilo Filho, nº 1960, Bairro Todos os Santos, Município de Teresina, 
Estado do Piauí, doravante designada simplesmente como “ÁGUAS DE 
TERESINA”, considerando a subconcessão da prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário da Zona Urbana do Município de 
Teresina, conforme contrato firmado entre a Águas de Teresina e o Poder 
Concedente, qual seja, a ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí de 22/03/2017, em atenção a 
solicitação a aprovação da Linha de Recalque e EEE (Estação Elevatória de Esgoto) 
do sistema de esgoto que atenderá ao empreendimento denominado, 
CONSTRUÇÃO PRÉDIO DA POLICIA FEDERAL, localizado na Avenida 
Presidente Kenedy, Lote “D” S/N, Bairro Zoobotânico, zona urbana do Município de 
Teresina/PI, informar que:

Os projetos da Linha de Recalque e EEE, ao sistema interno do referido 
empreendimento ao sistema público de esgotamento sanitário existente na região, 
foram aprovados e devem seguir as considerações abaixo para correções e 
alinhamentos:

1 – Falta gradeamento ou cesto para remoção de sólidos grosseiros;
2 – Falta demonstrar gerador que atenderá ao sistema na falta de energia no 

sistema;
3 – Para o quadro de comando solicitamos acionamento com softstarter;
Quanto a área será separada do resto do prédio? Como ficará a questão da 

separação da energia no caso de doação da EEE? Precisa detalhar a urbanização da 
área da EEE.



Quando do início das obras de implantação da linha de recalque (área externa) 
o empreendedor deverá encaminhar, à Subconcessionária, carta de solicitação de 
supervisão das obras.

Caberá ao empreendedor, às suas custas, a implantação da linha de recalque e 
EEE conforme projeto aprovado, bem como, a manutenção dela, até a assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, o que deverá ocorrer após a realização dos testes 
hidrostáticos, vistoria e comprovação da total execução das obras.

As licenças, outorgas e autorizações, para a execução das obras deverão ser 
obtidas, pelo empreendedor, previamente, junto aos órgãos específicos para atender 
legislações ou outras especificações e posteriormente entregues a Águas de Teresina 
para emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Fica condicionada a apresentação de todas as Licenças de Operação e 
Outorgas de Uso para emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Cabe salientar que esta aprovação não implica na responsabilidade técnica 
sobre os dimensionamentos, cálculos, detalhamento e execução dos projetos/serviços.

Os serviços previstos para instalação das redes, poços, reservatórios e 
equipamentos deverão atender as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT e recomendações da equipe técnica da Águas de Teresina.

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos para reiterar o nosso 
compromisso de oferecer à população de Teresina saúde e qualidade de vida através 
dos serviços de abastecimento de água tratada e coleta e tratamento de esgotos.

Renovamos, por oportuno, nossos votos de estima e consideração.

ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A.
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